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Confira orientações para melhor 
uso do Portal Covid-19 Cachoeiro
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Está mais fácil, para os moradores de 
Cachoeiro, o acesso a informações oficiais sobre 

a situação da Covid-19 no município. Elas 
foram reunidas, pela Prefeitura, em uma única 

plataforma, o Portal Covid-19 (www.cachoeiro.
es.gov.br/covid19), lançado na última semana.
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Confira orientações para melhor uso do 
Portal Covid-19 Cachoeiro

Número de casos,ocupação de leitos e contratos 
emergenciais são alguns dos dados disponíveis 

Está mais fácil, para os moradores de 
Cachoeiro, o acesso a informações oficiais 
sobre a situação da Covid-19 no município. 
Elas foram reunidas, pela Prefeitura, em uma 
única plataforma, o Portal Covid-19 (www.
cachoeiro.es.gov.br/covid19), lançado na 
última semana.

Os dados da página, que foi desenvolvida 
pela Companhia de Tecnologia da Informação 
de Cachoeiro de Itapemirim (Dataci), 
são atualizados, diariamente, por meio 
de integração com as ferramentas usadas 
pela Secretaria de Estado da Saúde (Sesa), 
Secretaria Municipal de Saúde (Semus) e 
Sistema de Comando de Operações (SCO) 
de enfrentamento à Covid-19 da Prefeitura 
de Cachoeiro.

Estão disponíveis, por exemplo, os 
números de casos confirmados, curados, 
monitorados e de óbitos. Também é possível 
conferir a taxa de ocupação dos leitos de 
Unidade de Tratamento Intenso (UTI) e 
de enfermaria dos hospitais, que estão 
atendendo os pacientes no município. Além 
disso, o portal também apresenta o grau de 
risco vigente para pandemia e notifica a 
porcentagem de isolamento social alcançada, 
em Cachoeiro.

Confira orientações para melhor utilização 
do Portal:

Casos confirmados
Nesta aba, é possível conferir o número 

de casos positivos da doença, atestados por 
exames laboratoriais. Ao clicar nesse botão, 
a pessoa pode verificar os casos por bairro, 
por gênero e quantos precisaram passar por 
internação.

Casos curados
Nesta área, o cidadão tem acesso ao 

número de pessoas que se recuperaram 
da doença, de acordo com as autoridades 
sanitárias, além de verificar os casos curados 

por bairro, por gênero e quantos passaram 
por internação. Também é informado, nesse 
botão, o percentual de curados dentre os 
casos confirmados. Nesta segunda-feira 
(15), essa taxa é de 52%.

Pacientes monitorados
Neste espaço, é apresentado o número 

de casos suspeitos – pessoas com sintomas 
da doença que procuraram serviços de 
saúde – monitorados pela Semus. Depois 
de atendidos, esses pacientes passam a ser 
acompanhados por telefone, para verificação 
da evolução dos sintomas. Caso o quadro 
clínico do paciente se agrave, a equipe o 
orienta a procurar a Unidade de Saúde Básica 
mais próxima ou o Pronto Atendimento do 
Centro de Saúde Paulo Pereira Gomes, no 
Baiminas.

Clicando no botão “Monitorados”, o 
internauta tem acesso aos casos monitorados 
por bairro.

Óbitos
Esta aba apresenta o número total de 

mortes provocadas pela Covid-19, bem 
como o percentual da letalidade em relação 
aos casos confirmados. Clicando, no botão, 
verificam-se os casos por bairro e por 
gênero.

Ocupação de leitos de UTI
Nesta área, o cidadão tem a possibilidade 

de verificar a quantidade e os índices de 
ocupação geral dos leitos de UTI e enfermaria 
dedicados ao tratamento da Covid-19, 
por hospital (rede público-filantrópica e 
privada). Os dados são informados pelos 
próprios hospitais.

Plano de Contingência
Está disponível, também, o Plano de 

Contingência Municipal para Infecção 
Humana pelo novo coronavírus. No 
documento, o cidadão pode consultar as 

medidas e ações adotadas pelo município 
durante a pandemia e saber como a rede 
básica está organizada para melhor atender 
a todos.

Contratos Emergenciais
O Portal apresenta, ainda, uma aba 

onde estão disponíveis as aquisições de 
equipamentos e contratações de serviços 
emergenciais feitas pela administração 
municipal, para o enfrentamento do novo 
coronavírus. No espaço, o cidadão pode 
verificar valores, data da aquisição e se os 
contratos estão vigentes ou não.

Atividades Econômicas
Nesta área, é possível conferir os dias e 

horários de funcionamento das atividades 
econômicas do município, conforme 
regramento (decretos municipais) vigente. O 
cidadão pode visualizar as informações por 
categorias de comércio, como por exemplo, 
setores de calçados, atacadistas, eletrônicos, 
farmácias, dentre outros.

Disk Aglomeração
Também está disponível o link para o 

Disk Aglomeração, por meio do qual a 
pessoa pode fazer denúncias de situações de 
ajuntamento indevido de pessoas. Para isso, 
basta preencher as informações solicitadas 
pelo formulário. Os dados fornecidos 
ajudam a Prefeitura a mapear as ocorrências, 
para formulação de estratégias de combate 
às aglomerações. O serviço também pode ser 
usado a partir do telefone 153.

Legislações
Nesta área, o cidadão tem acesso a todas 

as legislações publicadas referentes às 
ações municipais, estaduais e federais de 
enfrentamento ao novo coronavírus. Estão 
disponíveis, para visualização, decretos, 
medidas provisórias e portarias estabelecidas 
pelas três esferas de poder.
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Mais 389 famílias de Cachoeiro recebem 
Cartão Reconstrução nesta semana

Sala do Empreendedor mantém atendimentos por 
telefone e e-mail

Durante a suspensão das atividades 
administrativas em setores da Prefeitura 
de Cachoeiro, a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico (Semdec) de 
Cachoeiro mantém atendimento, via telefone e 
e-mail, para serviços da Sala do Empreendedor.

Os empreendedores que precisem de 
orientações gerais podem entrar em contato com 
os servidores da Sala, de segunda a sexta, das 9h às 
18h, pelo telefone (28) 99945-6013 (WhatsApp) 
ou pelo e-mail semdec.saladoempreendedor@
cachoeiro.es.gov.br.

Já para dúvidas e informações específicas 
sobre microcrédito, os interessados podem 
entrar em contato pelo telefone (28) 
98817-5970 (WhatsApp) ou pelo e-mail 
nossocreditocachoeiro@gmail.com.

Estão disponíveis linhas emergenciais de 
microcrédito, para ajudar os empreendedores 
a enfrentarem os impactos financeiros em suas 
atividades, durante a pandemia.

A linha mais procurada é a que disponibiliza até 
R$ 5 mil, sem taxa de juros, com carência de até 
seis meses para o pagamento da primeira parcela 
e parcelamento em até 24 vezes.

A outra opção disponibiliza de R$ 200,00 a 
R$ 20 mil, com taxas a partir de 0,65% ao mês, 

carência de até seis meses para o pagamento 
da primeira parcela e prazo máximo para 
parcelamento de 30 meses.

“Mesmo durante a pandemia, procuramos 
ajudar autônomos, microempreendedores 
individuais e artesãos que foram afetados 

economicamente. Por isso, disponibilizamos 
esses canais de atendimento. Nosso objetivo é 
dar dignidade a esses trabalhadores e colaborar 
com a economia de Cachoeiro durante essa crise”, 
frisa o secretário municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Francisco Montovanelli.

Será realizada, nesta quarta (17) e na quinta-
feira (18), a quinta etapa de entrega do Cartão 
Reconstrução ES para as famílias de Cachoeiro que 
tiveram imóveis atingidos pela enchente de janeiro 
deste ano.

De acordo com a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social (Semdes), 389 famílias – 
veja a lista com os nomes dos beneficiários – serão 
contempladas, nesta etapa, com o auxílio financeiro 
de R$ 3 mil concedido pelo governo estadual.

Os titulares do benefício deverão comparecer, de 
acordo com o horário estabelecido na lista, no período 
da manhã, das 9h às 11h, ou no período da tarde, das 
13h às 16h, na Ilha da Luz (rua Joubert Alves Ayub, 
48/50).

Os requerentes do benefício não convocados, 
nessa etapa, serão atendidos nas próximas remessas 
do pagamento.

“Cachoeiro já encaminhou, até o momento, 1572 
cadastros ao Governo do Estado. O trabalho de 
antecipação que fizemos no envio das solicitações 
está garantindo que o recurso seja liberado com mais 
rapidez para as famílias do município afetadas pela 
enchente de janeiro, contribuindo para que possam 
reconstruir seus imóveis e recuperar prejuízos”, 
afirma a secretária municipal de Desenvolvimento 
Social, Márcia Bezerra.

Novos cadastros
A Semdes também alerta que ainda há tempo para 

solicitação do Cartão Reconstrução ES. O prazo para 
quem ainda não fez o cadastro terminará no dia 30 
deste mês. O atendimento é realizado na sede da 
secretaria, na Ilha da Luz, de segunda a sexta (exceto 
feriados), das 8h às 14h.

Para o cadastro, as famílias, que devem ter renda 
de até três salários mínimos e estarem inscritas no 
Cadastro Único (CadÚnico), precisam apresentar 
documento oficial emitido pela Defesa Civil ou pelo 
Corpo de Bombeiros que comprove os danos nos 
imóveis atingidos, além de documentos pessoais de 
todos os membros da família.

Os beneficiários deverão comparecer na Ilha da Luz, conforme lista de convocação 
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Entenda como funciona o Pronto Atendimento 
do PPG

Transporte: linha circular atende funcionários da saúde 
após as 19h

Com as mudanças na operação do transporte 
coletivo após Cachoeiro entrar na classificação 
de risco alto para covid-19 nesta última semana, a 
Agersa (Agência Municipal de Serviços Públicos 
Delegados de Cachoeiro de Itapemirim) autorizou 
atendimento especial para funcionários dos 
hospitais a partir das 19h.

De acordo com Vanderley Teodoro de Souza, 
diretor-presidente da Agersa, o atendimento é 
feito com uma linha circular que sai do bairro 
Nossa Senhora da Penha às 19h.

“O coletivo sai do Nossa Senhora da Penha 
com destino ao IBC, às 19h, com a identificação 
de atendimento hospitalar. A linha atende os 
profissionais do Hospital Evangélico, circula 
pelo Centro, sobe a Costa Pereira para atender os 
profissionais da Santa Casa, Hospital Infantil e 
Hospital Unimed. Depois o coletivo circula para 
deixar os profissionais da saúde em seus bairros 
e retorna para o itinerário sentido IBC”, explica 
Vanderley Teodoro.

Além desse atendimento, o transporte coletivo 
vai permanecer funcionando com quatro linhas 
entre 18h e 23h. A operação vale enquanto 
Cachoeiro estiver classificado em risco alto para 
covid-19.

As quatro linhas são: Ruy Pinto Bandeira x Alto 

União via BNH/Rodoviária; Rui Pinto Bandeira 
x Village da Luz via Novo Parque; Alto Bela 
Vista x Gilson Carone via Costa e Silva / Valão 
/ Otílio Roncete e Nossa Senhora da Penha x 
IBC via Km 90.

Aos sábados, domingos e feriados, as mesmas 
quatro linhas vão continuar circulando para 
atender especialmente os profissionais da saúde 
nas seguintes faixas de horário: 5h às 8h, 11h às 
14h e 17h às 20h.

O Pronto Atendimento (PA) do Centro de Saúde 
Paulo Pereira Gomes (PPG), no bairro Baiminas, é 
um dos locais de referência para casos suspeitos de 
Covid-19 em Cachoeiro de Itapemirim. Entretanto, 
a unidade desempenha um papel específico na rede 
pública de atendimentos de saúde para a doença.

Assim como os demais equipamentos de 
Pronto Atendimento, o PPG concentra os casos 
de complexidade intermediária, compondo uma 
rede organizada em conjunto com a atenção básica 
e atenção hospitalar. Seu objetivo é promover a 
estabilização do quadro clínico dos pacientes, com 
suporte de atenção em até 24 horas.

Havendo necessidade de encaminhamento para 
procedimento de alta complexidade (atendimento 
hospitalar), é feita a solicitação de transferência 
para a Santa Casa de Misericórdia de Cachoeiro 
de Itapemirim ou outro hospital de referência para 
tratamento de Covid-19 no sul do estado. Isso se dá 
por meio do Sistema de Regulação de Leitos (Sisreg), 
da Secretaria de Estado da Saúde (Sesa), responsável 
pela autorização e liberação da vaga.

Para a realização dos serviços de saúde, o PPG 
disponibiliza 32 leitos, podendo atender até 300 
pacientes a cada 24 horas – atualmente, tem realizado 
de 150 a 200 atendimentos, em média. O equipamento 
público conta, ainda, com estrutura simplificada, com 

raio-X, eletrocardiografia e laboratório de exames. 
Mas não oferece, por exemplo, serviços de hotelaria 
hospitalar, como alimentação para acompanhantes, 
tendo em vista a sua especificidade.

Também, no Paulo Pereira Gomes, são coletadas 
amostras de Swab dos casos suspeitos de Covid-19 
para exames RT-PCR, de forma a obter a confirmação 
laboratorial. De acordo com o protocolo da Sesa, o 
período para realização desse exame é entre o quarto 
e o sétimo dia, contando a partir do primeiro dia de 
apresentação dos sintomas, sendo aplicado de acordo 
com a gravidade do caso.

A Secretaria Municipal de Saúde (Semus) realiza, 

ainda, testes sorológicos validados (testes rápidos), 
cedidos pelo Laboratório Central do Espírito Santo 
(Lacen). Essa modalidade é aplicada aos casos 
suspeitos que já não apresentam sintomas há, no 
mínimo 72 horas, a partir do oitavo dia do início dos 
sintomas, também seguindo o protocolo proposto 
pela Sesa.

“Todas as pessoas com sintomas respiratórios 
recebem acompanhamento diário da Semus. Já 
investimos R$ 2,6 milhões em ações para Covid-19, 
e estamos, a cada dia, buscando aprimorar nossos 
procedimentos”, explica a secretária municipal de 
Saúde, Luciara Botelho.

Paulo Pereira Gomes realiza atendimento de média 
complexidade a casos suspeitos de Covid-19 
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AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L

DECRETO Nº 29.531

TORNA SEM EFEITO O DECRETO N° 29.139, DE 07 DE 
JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o processo n° 12321/2020, de 
27/04/2020,

RESOLVE:

Art. 1° Torna sem efeito, a partir de 01 de maio de 2020, o 
Decreto n° 29.139, de 07/01/2020, que trata da redução, em caráter 
provisório, da carga horária do servidor João Batista de Freitas, 
no cargo de Professor PEB-C V - Geografia, devendo o referido 
servidor retornar à carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2020.

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de junho de 2020.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 29.532

ALTERA O ANEXO DO DECRETO N° 29.009, DE 11 DE 
NOVEMBRO DE 2019, QUE TRATA DA ESCALA DE 
FÉRIAS DOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS, A SEREM USUFRUIDAS NO DECORRER 
DO ANO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Alterar o Anexo do Decreto n° 29.009, de 11/11/2019, 
referente ao período das férias dos servidores abaixo citados, 
conforme segue:

Código Nome Cargo

Onde se lê Leia-se

Período das 
Férias 

Período das 
Férias 

070796-
02

CAMILA LELLIS 
RODRIGUES

Assessora 
Técnica 
de Nível 
Superior

01/07/2020 a 
30/07/2020

03/11/2020 a 
02/12/2020

705927-
01

ABÍLIO MOULAIS 
NETO

Assessor 
Técnico de 

Nível Médio
03/11/2020 a 
02/12/2020

03/08/2020 a 
01/09/2020

704371-
01

LUDMILLA COSTA 
ALVES

Assessora 
Técnica 
de Nível 
Superior

01/07/2020 a 
30/07/2020

03/11/2020 a 
02/12/2020

501632-
01

MARNA CRISTINA DA 
SILVA RODRIGUES 
SANTOS

Agente 
Comunitário 

de Saúde
03/11/2020 a 
02/12/2020

03/08/2020 a 
01/09/2020

029457-
01

RENATO FERRARE 
RAMOS Procurador 03/08/2020 a 

01/09/2020
03/11/2020 a 
02/12/2020

703927-
02 ELIEZER NEGRI LIMA Consultor 

Interno
03/08/2020 a 
01/09/2020

03/11/2020 a 
02/12/2020

010378-
01

VIRIANE 
APARECIDA PIGATTI 
DEGLIESPOSTI Bióloga 01/07/2020 a 

30/07/2020
01/12/2020 a 
30/12/2020

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de junho de 2020.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

ESPÉCIE: 1º Termo de Apostilamento ao CONVÊNIO N° 
001/2019 - FMS.
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 
atendendo necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 
SEMUS.
CONVENENTE: HOSPITAL INFANTIL “FRANCISCO DE 
ASSIS”.
OBJETO: Alteração do subitem 2.5 do Convênio 001/2019 
firmado em 10/12/2019, conforme OFICIO HIFA/ATS Nº 
071/2020 de 22/04/2020 onde a instituição solicita alteração no 
Plano de Trabalho inicialmente aprovado quando da celebração do 
referido convênio. O CONVENENTE deverá disponibilizar, para 
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Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

execução do Convênio, os seguintes profissionais de acordo com o 
quadro de escala por função:

Cargos 08:00 às 
18:00 07:00 às 19:00 19:00 às 

07:00 07:00 às 13:00

Médico responsável 40h 1 - - -

Médico plantonista 12 x 36 - 3 2 -

Coordenação 40 hs 1 - - -

Recepcionista 12 x 36 - 2 2 -

Enfermeiro coordenador 40 h 1 - - -

Enfermeiro 12 x 60 - 1 1 -

Técnico de enfermagem 12 x 36 - 3 2 -

Técnico Laboratório 12x 36 - 1 1 -

Técnico de Radiologia - 1 1 -

Copeira - 1 - -

Menor - - - 1

Motorista - 1 - -

Agente Vigilância 12 x 36 - 1 - -

Auxiliar de limpeza 12 x 36 - 2 1 -

DATA DA ASSINATURA: 15/06/2020.
SIGNATÁRIOS: Luciara Botelho Morais Jorge – Secretária 
Municipal de Saúde e Winston Roberto Soares Vieira Machado – 
Presidente do Hospital Infantil.
PROCESSO: Protocolo nº 51 – 43.328/2019.

C O M I S S Ã O  D E  L I C I TA Ç Ã O

COMUNICADO

O Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da CPL, torna 
público o adiamento da Sessão Pública da CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA nº 006/2020, cujo objeto é a CONCESSÃO ONEROSA 
DE USO DE CONJUNTO DE BRITAGEM - “BRITADOR” 
- BEM MÓVEL PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,  para o dia 01/07/2020 às 13:00 
horas (horário limite para recebimento/protocolo dos envelopes 

dia 30/06/2020 deve ser, obrigatoriamente, agendado no site 
da PMCI em “Agendamento Online” ou pelo e-mail licitacao.
cachoeiro@gmail.com).

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15/06/2020.

LORENA VASQUES SILVEIRA
Presidente da CPL

AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N I C I PA L

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO  
CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº 08/2019 
CONTRATADA: PK SEG SEGURANÇA ELETRÔNICA E 
SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 28.678.187/0001-04
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim/ES
OBJETO: ADITIVO AO CONTRATO 08-2019 – 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE ALARME (SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO) PARA O PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Vigência: 12 de Junho de 2020 até 13 de Outubro de 2020
VALOR: R$ 800,00 (oitocentos reais)
DATA DE ASSINATURA: 12 de Junho de 2020
DOTAçãO: 3.3.90.39.99– OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 
SIGNATÁRIOS: Alexon Soares Cipriano (presidente da 
Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim) e Natan R. dos 
Santos (Representante legal da contratada)
PROCESSO: 3653/2020

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de Junho de 2020.

ALEXON SOARES CIPRIANO
Presidente

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO  
CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº 09/2019 
CONTRATADA: C.H. LOVATO COSSI.
CNPJ: 00.410.868/0001-04
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim/ES
OBJETO: ADITIVO AO CONTRATO 09-2019 – SERVIÇOS 
DE MONITORAMENTO COM CÂMERAS DE SEGURANÇA 
PARA TODO O PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES NA ÁREA INTERNA E EXTERNA
Vigência: 12 de Junho de 2020 até 13 de Outubro de 2020
VALOR: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais)
DATA DE ASSINATURA: 12 de Junho de 2020
DOTAçãO: 3.3.90.39.77 – VIGILÂNCIA OSTENSIVA/
MONITORADA
SIGNATÁRIOS: Alexon Soares Cipriano (presidente da Câmara 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim) e Carlos Henrique Lovato 
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Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

Cossi (Representante legal da contratada)
PROCESSO: 3626/2020

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de Junho de 2020.

ALEXON SOARES CIPRIANO
Presidente

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO  
CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº 10/2019 
CONTRATADA: TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 33.000.118/0001-79
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim/ES
OBJETO: ADITIVO AO CONTRATO 10-2019 – 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA NÃO 
GEOGRÁFICO 0800 NO FORMATO TRIDÍGITO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Vigência: 13 de Junho de 2020 até 13 de Junho de 2021
VALOR: R$ 40.116,00 (quarenta mil, cento e dezesseis reais)
DATA DE ASSINATURA: 13 de Junho de 2020
DOTAçãO: 3.3.90.39.42– SERVIÇO DE 
TELECOMUNICAÇÕES
SIGNATÁRIOS: Alexon Soares Cipriano (presidente da 
Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim) e Ricardo 
Cameron (Representante legal da contratada)
PROCESSO: 3472/2020

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de Junho de 2020.

ALEXON SOARES CIPRIANO
Presidente

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

www.cachoeiro.es.gov.br

 

CORONAVÍRUS

Medidas Preventivas

O Ministério da Saúde orienta cuidados básicos para reduzir 
o risco geral de contrair ou transmitir infecções respiratórias 
agudas, incluindo o coronavírus. Entre as medidas estão:

Lavar as mãos frequentemente com água e sabonete por pelo 
menos 20 segundos, respeitando os 5 momentos de higieni-
zação. Se não houver água e sabonete, usar um desinfetante 
para as mãos à base de álcool.

Evitar tocar nos olhos, nariz e boca com as mãos não la-
vadas.

Evitar contato próximo com pessoas doentes.

Ficar em casa quando estiver doente.

Cobrir boca e nariz ao tossir ou espirrar com um lenço de 
papel e jogar no lixo.

Limpar e desinfetar objetos e superfícies tocados com 
freqüência.

Profissionais de saúde devem utilizar medidas de precaução 
padrão, de contato e de gotículas (mascára cirúrgica, luvas, 
avental não estéril e óculos de proteção).

Para a realização de procedimentos que gerem aerossoliza-
ção de secreções respiratórias como intubação, aspiração de 
vias aéreas ou indução de escarro, deverá ser utilizado pre-
caução por aerossóis, com uso de máscara N95.

Lembre-se: a prevenção é sempre o
 melhor remédio 

www.cachoeiro.es.gov.br

Serviços disponíveis: Download de Leis, Decretos, 
Portarias, Órgãos e Diários Oficiais do Município, 
endereço das secretarias, telefones de atendimento, 
serviços municipais e consulta de processos.


